
ACÓRDÃO Nº 080892/2024-PLENV

1 PROCESSO: 211733-8/2024

2 NATUREZA: REPRESENTAÇÃO EM FACE DE LICITAÇÃO

3 INTERESSADO: SERV TECK FACILITIES LTDA

4 ÓRGÃO JURISDICIONADO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO

5 RELATOR: CHRISTIANO LACERDA GHUERREN

6 REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO: HENRIQUE CUNHA DE LIMA

7 ÓRGÃO DECISÓRIO: PLENÁRIO VIRTUAL

8 ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos de REPRESENTAÇÃO EM FACE DE LICITAÇÃO,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, em sessão do
PLENÁRIO VIRTUAL, por unanimidade, por PROCEDÊNCIA PARCIAL c o m COMUNICAÇÃO e
ARQUIVAMENTO, nos exatos termos do voto do Relator.

9 ATA Nº: 39

10 QUÓRUM:

Conselheiros presentes: Rodrigo Melo do Nascimento, José Maurício de Lima Nolasco, Marianna
Montebello Willeman e Marcio Henrique Cruz Pacheco

Conselheiros-Substitutos presentes: Andrea Siqueira Martins, Marcelo Verdini Maia e
Christiano Lacerda Ghuerren

11 DATA DA SESSÃO: 11 de Novembro de 2024

Christiano Lacerda Ghuerren
Relator

Rodrigo Melo do Nascimento
Presidente

Fui presente,

Henrique Cunha de Lima
Procurador-Geral de Contas
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 

 

VOTO GCS-3 

 

PROCESSO: TCE-RJ nº 211.733-8/2024 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO  
INTERESSADO: 
ADVOGADA: 

SERV TECK FACILITIES LTDA. 
Queise Nicolli Lima de Oliveira (OAB/BA nº 62.113) 

  
  
  

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ESCOLARES QUE IRÃO COMPOR OS “KITS 

ESCOLARES” QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS NAS UNIDADES 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL. COMUNICAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

 

 

  Cuidam os autos de Representação, com pedido de tutela provisória, interposta 

pela pessoa jurídica de direito privado Serv Teck Facilities LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 23.985.691/0001-25, com sede na Rua Adelino Cardana, 293, Sala 706, 

Bloco C - Centro, Barueri/SP, representada por sua advogada, Dra. Queise Nicolli 

Lima de Oliveira, inscrita na OAB/BA sob o  nº 62.113, em face de supostas 

irregularidades cometidas pela Prefeitura Municipal de Cabo frio na elaboração do 

Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024 (processo administrativo nº 

56722/2023/SEME), para a formação de Registro de Preços para a aquisição de 

materiais escolares que irão compor os “kits escolares” que serão distribuídos nas 

unidades de ensino da municipalidade no valor estimado de R$ 6.592.877,42 (seis 

milhões, quinhentos e noventa e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e quarenta 

e dois centavos), com certame inicialmente agendado para o dia 20/04/2024, tendo 

sido adiado “sine die” por iniciativa da Administração Municipal.  
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  Trata-se da 3ª (terceira) submissão da Representação em exame à 

apreciação desta E. Corte de Contas. Em 11/06/2024, proferi decisão monocrática do 

seguinte teor: 

I- Pelo CONHECIMENTO desta Representação, visto que 
presentes os pressupostos necessários à sua admissibilidade, 
nos termos do Regimento Interno desta Corte; 

II- Pela PERDA DO OBJETO DA TUTELA PROVISÓRIA 
requerida, na medida em que o certame encontra-se adiado 
sine die; 

III- Pelo SOBRESTAMENTO quanto à análise de mérito desta 
Representação; 

IV- Pela COMUNICAÇÃO à atual Prefeita do Município de 
Cabo Frio e à atual Secretária Municipal de Educação, nos 
termos do art.15, inciso I, do Regimento Interno desta Corte, a 
fim de que tomem ciência desta decisão e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, se manifestem de forma exauriente 
acerca de todas as impropriedades veiculadas por meio desta 
Representação; 

V- Pela COMUNICAÇÃO à Representante, bem como à sua 
advogada, Dra. Queise Nicolli Lima de Oliveira, inscrita na 
OAB/BA sob o nº 62.113, nos termos do art. 15, inciso I c/c art. 
110 do Regimento Interno desta Corte, a fim de que tomem 
ciência desta decisão. 

       

Em atendimento, o Jurisdicionado ingressou com os elementos pertinentes, os 

quais constituíram o documento eletrônico TCE-RJ nº 17.738-4/2024, de 30/07/2024. 

Em sua análise técnica, o Corpo Instrutivo assim se manifesta, em conclusão, 

por meio da instrução constante da peça eletrônica “22/08/2024 – Informação CAD-

EDUCAÇÃO”: 

Face o exposto, levando-se em consideração que já houve 
decisão pelo conhecimento desta Representação e pela 
perda do objeto da tutela vindicada1, sugere-se: 

I. PROCEDÊNCIA PARCIAL da Representação, 
considerando o exame realizado; 
II. COMUNICAÇÃO à Prefeita do Município de Cabo Frio e 
ao atual Secretário Municipal de Educação, nos termos do 
artigo 15, I do RITCERJ, a fim de que tomem ciência da decisão 
deste Tribunal de Contas e, caso desejem retomar o certame, 
revisem as especificações dos itens de prateleira, eliminando 
as desarrazoadas e/ou restritivas à competitividade; 

 
1 Decisão monocrática de 11/06/2024. 
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III. COMUNICAÇÃO à Representante, bem como à sua 
advogada, Dra. Queise Nicolli Lima de Oliveira, inscrita na 
OAB/BA sob o nº 62.113, nos termos do art. 15, inciso I c/c art. 
110 do Regimento Interno desta Corte, para que tomem ciência 
desta decisão. 

IV. ARQUIVAMENTO do presente processo. 

 

  O douto Ministério Público de Contas junto ao TCE-RJ, representado pelo 

Procurador-Geral Henrique Cunha de Lima, manifesta-se parcialmente de acordo com 

a proposta apresenta pelo Corpo Instrutivo, divergindo apenas em relação ao 

arquivamento dos autos,  por meio do parecer constante da peça eletrônica 

“27/08/2024 – Informação GPG”. 

É o Relatório.  

Inicialmente, registro que atuo nestes autos nos termos do art. 216 do 

Regimento Interno deste Tribunal, tendo em vista o Ato Executivo nº 26.183, exarado 

pela Presidência desta Egrégia Corte de Contas, publicado no DOERJ de 27 de março 

de 2024. 

Em breve síntese, rememoro que a Representante ingressou com a presente 

Representação alegando a existência das seguintes irregularidades no edital 

combatido: 

1. Aglutinação de itens de diversos ramos industriais e comerciais na 

formação dos kits sem similaridade, impactando na competitividade 

do certame; e 

2.  Violação do caráter competitivo do pregão em consequência da 

restrição indevida de ofertas para produtos de prateleira. 

Após detida análise dos autos, verifico, quanto a primeira irregularidade 

apontada, que a aglutinação não prejudica a competitividade do certame, cabendo 

deferência à opção da Administração, a qual fundamenta que a divisão do objeto em 

itens não se mostraria técnica e operacionalmente viável. 

Quanto a segunda irregularidade, porém, observo que o Jurisdicionado se 

comprometeu a revisar as especificações elencadas para os produtos, de forma que 

resta procedente o alegado pelo Representante neste ponto. 
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Nesta linha, adiro ao entendimento manifestado pelo Corpo Instrutivo, 

destacando os seguintes excertos, os quais faço compor o presente Voto: 

“Inicialmente, narra a pessoa jurídica representante que: “(...) 

deparou-se com a aglutinação de itens de diversos ramos industriais 

e comerciais na formação dos kits, acabam por impactar diretamente 

na competividade dentro do certame e contraria a jurisprudência das 

Cortes Contas do País. Destaca-se que na composição dos lotes 

figuram material escolar de prateleira com produtos personalizados 

(mochila e estojo). Destaca-se que esses itens não guardam relação 

direta com artigos escolares comuns, ou seja, de produtos 

encontrados em prateleira, em razão da sua complexidade técnica e 

exigência de personalização, que serão proveniente de fabricação 

exclusiva, o que refoge do conceito de bem comum.”  

Em prosseguimento, a peticionante aponta a suposta restrição à 

competitividade derivada da exigência de características fora do 

padrão comercial de alguns produtos, nos seguintes termos: 

 

Em resposta, o jurisdicionado pontuou o seguinte: 

 

Da resposta apresentada, verifica-se que, no que diz respeito à 

aglutinação dos itens em lotes, o jurisdicionado pontua que a divisão 

do objeto em itens não se mostraria técnica e operacionalmente 

viável, visto que isso poderia comprometer o conjunto do objeto.  

Em manifestação anterior2, o ente respondente defendeu que:  

 
2 Documento eletrônico nº 15. 
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Em consulta a procedimento licitatório com objeto similar, realizado 

pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo3, verificou-se que a 

despeito de os lotes serem compostos por itens comuns de papelaria 

(caneta, caderno, lápis, borracha etc.) e produtos que necessitavam 

de personalização (mochila e estojo), tal situação não afetou a 

competitividade do certame, visto que 16 (dezesseis) empresas 

participarem da disputa4, como se atesta pelas imagens abaixo 

colacionadas:   

 
3 https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1407  

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=926946&&uasg=926946&numprp=292023
&codigoModalidade=5&Seq=1&f_lstSrp=S&f_Uf=RJ&f_numPrp=292023&f_coduasg=&f_codMod=5&f_tpPregao=
E&f_lstICMS=T&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim= (Consultas realizadas em 19/08/2024) 

4 Utilizado neste exemplo o Lote 3 (Kit escolar para o ensino fundamental (1º ao 3º ano). 

https://licitacao.pmsg.rj.gov.br/licitacao.php?licitacao_id=1407
http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=926946&&uasg=926946&numprp=292023&codigoModalidade=5&Seq=1&f_lstSrp=S&f_Uf=RJ&f_numPrp=292023&f_coduasg=&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=T&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=926946&&uasg=926946&numprp=292023&codigoModalidade=5&Seq=1&f_lstSrp=S&f_Uf=RJ&f_numPrp=292023&f_coduasg=&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=T&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=926946&&uasg=926946&numprp=292023&codigoModalidade=5&Seq=1&f_lstSrp=S&f_Uf=RJ&f_numPrp=292023&f_coduasg=&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=T&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=
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Já no que se refere às especificações dos itens de prateleira, assim 

se posicionou o respondente: 

 

Nota-se que o jurisdicionado se comprometeu a revisar as 

especificações elencadas para os produtos, de modo que merece 

acolhida o aduzido pela representante acerca da inadequação das 

características exigidas para os itens de prateleira. 
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Nesse sentido, colaciona-se entendimento exarado no bojo do 

processo TCE-RJ nº 246.042-2/20215: 

Vê-se, portanto, que o município apontou a necessidade de alteração 

das regras da licitação, nos moldes pleiteados nesta representação, 

tendo sobrestado o procedimento seletivo até a ultimação do novo 

instrumento convocatório, desta vez, sem as regras consideradas 

restritivas. (...) 

No mais, quanto ao mérito, divirjo de ambas as proposições 

instrutivas e reputo que o feito deve contar, nesta ocasião, com 

decisão definitiva pela procedência da representação. O 

jurisdicionado reconheceu a procedência do pedido formulado pela 

representante, devendo incidir, subsidiariamente e por analogia, o 

artigo 487, III, “a”, do Código de Processo Civil. 

Feitas tais considerações, esta Unidade Técnica opina pela 

PROCEDÊNCIA PARCIAL desta Representação.” 

 

Por fim, deixo de acompanhar o Ministério Público de Contas no que tange ao 

acréscimo de determinação ao Jurisdicionado no sentido de que informe a esta Corte 

sobre as providências a serem adotadas, tendo em vista que a verificação poderá ser 

objeto de futuras fiscalizações a cargo desta Corte. 

Pelo exposto, manifesto-me DE ACORDO com o Corpo Instrutivo e 

PARCIALMENTE DE ACORDO com o douto Ministério Público de Contas, e 

VOTO: 

I- Pela PROCEDÊNCIA PARCIAL da Representação quanto ao mérito; 

II- Pela COMUNICAÇÃO à Prefeita do Município de Cabo Frio e ao atual 

Secretário Municipal de Educação, nos termos do artigo 15, I do RITCERJ, a fim de 

que tomem ciência da decisão deste Tribunal de Contas e, caso desejem retomar o 

certame, revisem as especificações dos itens de prateleira, eliminando as 

desarrazoadas e/ou restritivas à competitividade; 

III- Pela COMUNICAÇÃO à Representante, bem como à sua advogada, 

Dra. Queise Nicolli Lima de Oliveira, inscrita na OAB/BA sob o nº 62.113, nos termos 

 
5 Decisão de 13/12/2021. 
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do art. 15, inciso I c/c art. 110 do Regimento Interno desta Corte, para que tomem 

ciência desta decisão; 

IV- Pelo ARQUIVAMENTO do presente processo. 

 

GCS-3, 

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN 

Conselheiro Substituto 
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